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R E S O L U Ç Ã O  N5 1.727 - DE 16 DE JA NE IRO  DE 1989.

EMENTA: A p r o v a  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  " U n i v er si da  

de e M o v i m e n t o s  Sociais: Uma P r o p o s t a  de 

T ra b a l h o " .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO PARÁ, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ensj^ 

no e P e s q u i s a  na se s s ã o  reaI izada no dia 16.01.89, e da coI end a 

C a m a r a  de A s s u n t o s  E c o n o m i c o - F i n a n c e i r o s  ( Par ece r n- 031/89), de 

a c o r d o  co m a d e l e g a ç a o  de c o m p e t e n c i a  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de Ad 

mi n is t r a ç a o ,  na s e s s ã o  p l e n a r i a  de 16.10.85, p r o m u l g a  a seguin te

R E S O L U Ç Ã O :

A r t . 1° Fica a p r o v a d o  o p r o j e t o  de e x t e n s ã o  i nt itu la do " U n i v e r s ^

dade e M o v i m e n t o s  Sociais: Uma P r o p o s t a  de Trab alh o" , de 

r e sp on sa bi  Iidade do D e p a r t a m e n t o  de P o l i t i c a s  e T r a b a l h o s  

So ci ais , do C e n t r o  S o c i o - E c o n o m i c o ,  t e n d o  por o b j e t i v o  d m  

tr e o u t r o s  e s t i m u l a r  o destínvoIvimento e o a p r o f u n d a m e n t o  

da c o n c i e n c i a  c r i t i c a  (politica, social e cu l tu ra l)  dos 

alunos, instrumentaI izando-os p r o f i s s i o n a  I me nte para for 

m a ç o e s  de r e s p o s t a s  as q u e s t õ e s  d e m a n d a d a s  p e la s diferejn 

tes  o r g a n i z a ç o e s  p o p u l a r e s  (sindi cat os,  a s s o c i a ç o e s  de 

bairr os , etc), a real izar-se de j u lh o de 88 a j ulh o de 89 

co m r e c u r s o s  da U FP A no m o n t a n t e  de NCz S 659,00; t u d o  de 

c o n f o r m i d a d e  co m os c o n s t a n t e s  nos au tos  do P r o c e s s o  n®

17 .033/ 88- UF PA.

Art. 2° Esta R e s o l u ç ã o  p a ss a a viger a pa r t i r  da data de sua apro 

v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 06 

de m a r ç o  de 1989.
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